
Município de Missal
ESTADO Do PÁRÁNÁ

DECRETO NO 5863 DE 10 DE SETEMBRO DE 2022

Drspõe sosne A ABERTURA DE CRÉDrro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARÃ o
exencÍcro DE 2022 e oÁ ourus
pnovroÊrucrls

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municìpal no 1.698 de 31 de Agosto de 2022, publicada

em 31 de Agosto de 202L,

DECRETA

Art' 10 - Fica Aberto um crédito Adicional suplementar no orçamento geral do

Municipio de Missal para o exercício fÌnanceiro de 2ozz no valor de Rg 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) para suplementar o seguinte programa:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.7 82.00L7 -l-075 -Pavimentação poliédrica e Asfáltìca
3842 - 4490.51.00 - 1010 - Obras e Instalações.....,. .........Rg 2.000.000,00

Art' 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aftigo
anterior/ será utilizado o provável excesso de arrecadação da Fonte 1010 - convênio

Estadual SEDU No Lt3412022-Recape de vias urbanas no portão do ocoi, conforme segue e
de acordo com o previsto no artígo 43, g lo, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fbnte 1010 - Convênio SEDU |I34lìO2z-Recape Vias Urbanas.,..................Rg 2.000.000,00

Art. 30 - Este decreto entrará em vÌgor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo IVIUNICÌPAL DE IVIISSAL, Ío DE SETEMBRo DE 2022
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